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PARTE I – INTRODUÇÃO 

 

O Think Tank (adiante designado por TT) aprovou, em reunião realizada no dia 

27.07.2021 (7ª reunião), a programação dos seus contributos para as fases 

preliminar e preparatória da Estratégia Nacional Antifraude (adiante designada por 

ENAF), os quais se encontram plasmados no Anexo 2 da correspondente ata. 

 

Tal planificação integra, entre outras atividades: 

 

 O apuramento de toda a documentação preparada no âmbito das políticas 

antifraude implementadas pelas principais entidades com intervenção na 

gestão e controlo dos apoios financeiros oriundos da União Europeia 

(adiante designada por UE), i.e., as entidades denominadas por Autoridades 

de Gestão (adiante designadas por AG) 1 e por Organismos Intermédios 

(adiante designados por OI), na medida em que estes últimos asseguram 

algumas das funções atribuídas às AG através de delegação de competências 

formalizadas por estas últimas. Tal levantamento seria objeto de apreciação 

genérica; 

 

 A realização de inquérito sobre políticas antifraude dirigido às AG e aos OI, o 

qual tinha como objetivo o conhecimento de algumas opiniões e práticas 

sobre as políticas antifraude adotadas por estas entidades, sendo que os 

correspondentes resultados seriam, também, sujeitos a avaliação. 

                                                   
1 “A autoridade de gestão é a entidade responsável pela gestão, acompanhamento e execução do respetivo PO ou PDR.“ 

(cfr. nº 1, do artº 19º, do DL nº 137/2014, de 12.09.2014). 
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Assim sendo e em cumprimento da deliberação do TT, os trabalhos propostos 

foram dinamizados da seguinte forma: 

 

 Entre 06.2021 e 07.2021- Recolha e apreciação genérica da documentação 

referente às políticas antifraude formalizadas pelas AG e pelos OI, tendo sido 

os correspondentes resultados apresentados nas reuniões do TT ocorridas 

em 27.07.2021 e em 30.11.2021 (7ª e 8 ª reuniões), quanto às AG e aos OI, 

respetivamente; 

 

 Entre os dias 10.08.2021 e 27.08.2021 - Preenchimento dos questionários por 

parte das AG e dos OI através da utilização da ferramenta QUALTRICS e por 

intermediação da Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P. (adiante 

designada por ADC) e do Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, 

I.P. (adiante designado por IFAP) 2, tendo sido assegurado, em 09.2021, o 

tratamento dos seus conteúdos, cujos resultados foram divulgados na 

reunião do TT realizada em 30.11.2021 (8ª reunião). 

 

Adicionalmente, considerou-se importante incluir os resultados do apuramento e 

do inquérito supra referidos no presente documento, por forma a proporcionar 

uma abordagem integrada do tema, atenta a sua interdependência. 

  

                                                   
2 O texto do questionário encontra-se no Anexo 1. 
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PARTE II – DOCUMENTAÇÃO SOBRE POLÍTICAS ANTIFRAUDE 

 

 

1. Contexto de realização 

 

Como referido na parte I deste documento, o TT procedeu ao levantamento da 

documentação reconhecida pelas Autoridades de Gestão - AG (via ADC e IFAP) ou 

pelos Organismos Intermédios - OI (também por via das AG relacionadas) como 

sendo o suporte às suas políticas antifraude. Procedeu de seguida à análise da 

documentação recebida atentos os aspetos considerados mais relevantes na 

implantação de uma política antifraude (lista de AG e de OI no Anexo 2 e 3, 

respetivamente). 

 

Este procedimento consistiu numa abordagem preparatória para a aquisição de 

sensibilidade sobre a formalização reconhecida pelas diversas entidades 

relativamente às políticas antifraude e antecedeu a construção do questionário 

tratado na parte III deste relatório que permitiu, além do conhecimento sobre a 

formalização referida, a compreensão do contexto de implementação das referidas 

políticas nas diversas entidades. 

 

Apresenta-se de seguida um quadro resumo do universo sobre o qual incidiu esta 

análise no que se refere às AG: 
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Quadro - Universo sobre o qual incidiram os pedidos de envio de documentação de suporte às 

políticas antifraude 

 

Entidade Fundos Pagamentos a Beneficiários Transferências RA/OI Total 

ADC 

FEDER 3 256 067 848 3 417 119 208 6 673 187 056 

FC 1 001 802 137 233 065 010 1 234 867 147 

FSE 0 4 929 341 025 4 929 341 025 

SUBTOTAL 4 257 869 985 8 579 525 243 12 837 395 228 

  33% 67%   

IFAP 

FEADER - - 3 068 475 511 

FEAMP - - 192 971 672 

SUBTOTAL - - 3 261 447 183 

TOTAL GERAL 16 098 842 411 

FONTE: informações obtidas junto da ADC e do IFAP relativas à execução financeira garantida durante o período 

2014 / 2020.  

 

Foi analisada a documentação de 16 AG e de 27 OI. 

 

A análise da documentação não visou a apreciação da formulação dos riscos de 

fraude, nem a validação das avaliações de risco, mas perceber as formalizações 

assumidas por cada entidade e as metodologias aí expostas, como primeira 

abordagem a este tema. 
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Também, como referido acima, esta primeira análise foi seguida do envio de 

questionários e análise das respetivas respostas, o que é apreciado na parte III deste 

relatório, para maior aquisição de conhecimento sobre a situação de cada entidade 

no que respeita a adoção de medidas neste âmbito.  

 

Tendo presente o exposto, apresentam-se de seguida, de modo sumário, as 

principais observações resultantes da análise da documentação remetida, 

relativamente às AG e OI..  
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2. Resultados ao nível das Autoridades de Gestão 

 

Como observações prévias refira-se que: 

 

 Todas as AG remeteram documentação que reconhecem como 

relativa às suas políticas antifraude; 

 Percebe-se uma supremacia da forma sobre a substância nos 

documentos remetidos; 

 As datas de implantação das políticas antifraude divergem entre as 

entidades e não têm total convergência com os períodos de execução 

financeira. 

 

Como principais resultados das análises efetuadas, além das observações prévias 

expostas, há a referir o que segue: 

 

 50% das AG não identificaram a declaração de compromisso 

individual perante a sua política antifraude como elemento dessa 

política; 

 Todas as AG remeteram o seu código de ética. Contudo, nem todas 

referenciaram a correspondente declaração de compromisso como 

elemento da sua política antifraude (4 AG correspondentes a cerca de 

24% dos pagamentos); 
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 3 AG não remeteram declaração de ausência de conflito de interesses 

e outras 5 AG apresentaram esta declaração em termos de “escusa“ 

(7 % e 29 % dos pagamentos, respetivamente); 

 Em 3 AG não foi identificada a atribuição de responsabilidade a uma 

pessoa (ou mais) para a implementação da política antifraude (19 % 

dos pagamentos); 

 4 AG não enviaram avaliação do risco de fraude. De notar, contudo, 

que 2 dessas AG tinham garantido avaliação do risco de corrupção (19 

% e 2 % dos pagamentos, respetivamente); 

 1 AG assegurou avaliação do risco de fraude de acordo com uma 

metodologia diferente daquela que foi definida para a política 

antifraude (2 % dos pagamentos); 

 As avaliações de risco de fraude remetidas identificaram entre 7 e 28 

riscos, os quais contemplavam aspetos relacionados com a seleção 

de candidaturas falsas, o duplo financiamento, o pagamento de 

despesas irregulares e o conflito de interesses; 

 Apenas 1 AG incluiu a ineficiência na recuperação dos fundos pagos 

indevidamente na sua avaliação de riscos de fraude (12 % dos 

pagamentos); 

 Apenas 3 em 13 AG que delegaram competências em OI tiveram em 

conta tal delegação na sua avaliação de risco. 
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3. Resultados ao nível dos Organismos Intermédios 

 

Em termos gerais, observa-se também ao nível dos OI uma supremacia da 

forma sobre a substância nos documentos remetidos, como aconteceu ao 

nível das AG. Aliás, verifica-se que os OI se suportam na documentação das 

AG. De referir que se nota por um lado, que as AG na sua avaliação de risco 

não relevam o risco de delegação de competências nos OI e, por outro lado, 

que os OI não apresentam políticas próprias, antes suportando as suas 

políticas na documentação das AG. 

Julgamos pertinente referir a dificuldade existente em identificar a totalidade 

do universo de OI. 

Foi analisada a documentação recebida relativa aos OI e, em função dessa 

análise, há a observar, adicionalmente, o seguinte: 

 85% dos OI não identificaram a declaração de compromisso individual 

perante a sua política antifraude; 

 52% dos OI adotaram o código de ética da AG; 

 26% dos OI não remeteram declaração de ausência de conflito de 

interesses; 

 Os OI não enviaram avaliação do risco de fraude. 
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PARTE III – INQUÉRITO SOBRE POLÍTICAS ANTIFRAUDE 

 

1. Contexto de realização 

 

Tal como já foi referido na parte I deste documento, o TT circulou, por intermediação 

da ADC e do IFAP, um questionário sobre as políticas antifraude, destinado às 

entidades com intervenção na gestão e controlo dos apoios financiados pela UE (v.d. 

Anexo 1), tendo-se obtido respostas de 43 entidades, a saber:  

 

 IFAP, que respondeu na qualidade de Organismo Pagador (adiante 

designado por OP), cujas respostas foram integradas no grupo das AG, face 

à similitude das funções que desempenha em algumas das áreas da sua 

atividade; 

 

 15 AG, cuja identificação consta no Anexo 2; 

 

 27 OI, cuja identificação consta no Anexo 4. 

 

Este questionário foi, em primeira linha, destinado às AG e aos OI, mas contemplava, 

por um lado, outras classificações de entidades (v.g. OP) 3 e, por outro lado, um 

campo aberto a qualquer outra classificação não previamente fixada 4. No entanto, 

nenhuma das entidades respondentes identificou outra qualidade adicional. 

 

                                                   
3 Razão da integração do IFAP, que, para além de entidade de certificação, também desempenha funções de OP 

em algumas das áreas da sua atividade. 
4 Neste caso, a entidade deveria identificar corretamente a sua qualidade no âmbito das suas atribuições de gestão 

dos apoios cofinanciados pela UE. 
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Contudo, a ADC, no momento de validação das tipologias de entidades com 

respostas ao questionário, identificou 3 casos de entidades que responderam 

inequivocamente na qualidade de OI, mas que atuam na qualidade de Grupos de 

Ação Local (adiante designadas por GAL), as quais também têm intervenção na 

gestão de apoios financiados através de verbas do orçamento da UE 5. 

 

Tal situação evidenciou a dificuldade em caracterizar a qualidade em que as 

entidades intervêm na gestão e controlo dos apoios financiados pela UE, o que 

derivará, salvo melhor opinião, dos seguintes factos: 

 

 Elevado número de entidades envolvidas, designadamente, 16 AG e 78 OI, 

para além das Organizações de Agricultores, dos Grupos de Ação Costeira e 

dos GAL 6, assim como os Beneficiários Responsáveis pela Execução de 

Políticas Públicas Nacionais (adiante designados por BREPP) 7; 

 

 Sobreposição de intervenções, quer ao nível da qualidade das entidades, 

quer ao nível das suas áreas de intervenção. 

 

Assim sendo, não foi possível aferir o nível de representatividade das respostas 

obtidas no âmbito das entidades não AG que intervêm na gestão e controlo dos 

apoios financiados através de verbas do orçamento da UE. 

 

                                                   
5 A2S Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia - EG GAL Ericeira Cascais, Associação 

Desenvolvimento Local da Bairrada e Mondego - AD ELO e Associação para o Desenvolvimento da Península de 

Setúbal – ADREPES. 
6 76 GAL atuam na área dos Fundos Estruturais e de Investimento (adiante designados por FEEI). 
7 De acordo com o artº 39, do DL nº 137 / 2014, de 12.09.2014. 
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No entanto, o número de respostas recebidas, num total de 43, permite constatar 

algumas situações que preocupam o TT, assim como as correspondentes omissões, 

dado que estas, salvo melhor opinião, corresponderão, muito provavelmente, a 

situações de insuficiências mais acentuadas, na medida em que, de acordo com as 

regras da experiência, as ausências de resposta significarão ausência de 

formalização de documentação ou, até mesmo, ausência de sensibilidade para a 

importância do risco de fraude na gestão corrente das respetivas entidades.  

 

Passemos à apresentação dos resultados considerados mais relevantes por 

referência às respostas obtidas, os quais foram segregados por AG e por OI, face à 

posição diferenciada das suas intervenções na gestão e controlo dos fundos. 
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2. Resultados ao nível das Autoridades de Gestão 

 

2.1. Documentação específica para implementar as políticas antifraude 

 

Embora 1 entidade não tivesse respondido a esta solicitação, as 14 restantes 

referiram que tinham formalizado documentação específica para implementar a 

sua política antifraude, tendo sido esta documentação preparada em 11 entidades 

exclusivamente através de recursos técnicos próprios (75 %), i.e., sem recurso a 

apoio externo, o qual apenas foi disponibilizado em 3 AG (19 %), tal como se pode 

verificar através das informações constantes na figura que se apresenta de seguida. 

 

 

 

É ainda de registar o facto de não ser percetível a razão pela qual 1 AG não 

respondeu a esta questão. 

 

 

75%

19%

6%

Figura 1 - Meios utilizados na formalização da documentação 
de política antifraude nas AG

RP

RP + AE

Não respondeu
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2.2. Responsabilidade pela implementação de políticas antifraude 

 

Apesar de 15 entidades terem formalizado documentação respeitante à sua política 

antifraude, em 3 AG não foi atribuída a responsabilidade específica para a 

implementação desta (19 %), sendo que nas situações opostas, tal responsabilidade 

coube apenas a uma única pessoa (3 entidades - 19 %) ou a vários colaboradores (9 

entidades - 56 %), conforme se ilustra através do seguinte gráfico. 

 

 
 

Também não foi percetível a razão pela qual 1 AG não respondeu a esta questão. 

 

 

 

 

19%

56%

19%

6%

Figura 2 - Atribuição da responsabilidade pela 
implementação da política antifraude nas AG

Claramente atribuída a 1

Atrbuida a várias

Não atribuida

Não respondeu
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2.3. Abrangência da formação na área de política antifraude 

 

De acordo com as respostas obtidas, verificou-se que 1 AG não contou com 

formação na área da política antifraude (6 %), para além de uma outra AG que não 

respondeu a esta questão, sendo que nas restantes, 6 entidades tinham garantido 

esta formação a todos os seus colaboradores ou à sua maior parte (38 % 8), 

enquanto que em 8 entidades esta formação foi circunscrita a alguns colaboradores 

ou praticamente não houve formação (50 %) 9, de acordo com os dados constantes 

do esquema que se segue. 

 

 

 

Foi considerado importante tentar conhecer o volume de formação disponibilizada 

aos colaboradores das entidades respondentes (nº horas anuais / colaborador), 

                                                   
8 3 AG tinham garantido a todos os colaboradores (19 %) e outras 3 AG tinham garantido à maior parte dos seus 

colaboradores (19%). 
9 4 AG tinham garantido apenas a alguns colaboradores (25 %) e outras 4 AG em que praticamente não houve 

formação (25 %). 

 

19%

19%

25%

25%

6 %

6%

Figura 3 - Abrangência da formação na área de política 
antifraude nas AG 

Todos

Á maior parte

Apenas a alguns

Praticamenete não houve

Não houve

Não respondeu
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constatando-se que 5 entidades tinham proporcionado até 10 horas de formação 

no âmbito desta temática, 1 entidade entre 11 e 20 horas e 3 entidades mais de 20 

horas, sendo que 7 entidades não responderam a esta pergunta, o que poderá estar 

relacionado com a falta de informação qualitativa disponível na própria entidade 

sobre este assunto. 

 

Os resultados referentes à informação apurada encontram-se plasmados em nova 

figura. 

 

 

 

 

 

 

31%

19%

44%

Figura 4 - Número médio de horas por cada participante na 
formação relacionada com política antifraude nas AG

Até 10 H

Superior a 20 H

Não respondeu
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2.4. Insuficiências das políticas antifraude (autoavaliação) 

 

Quanto à autoavaliação das respetivas políticas antifraude, 9 entidades assumiram 

que esta tinha insuficiências (56 %), enquanto outras 5 afirmaram não ser esse o 

caso, para além de 2 AG que não se pronunciaram relativamente a este tema, tal 

como demonstram as informações que suportam o gráfico que se segue. 

 

 

 

Quanto a informação qualitativa, algumas entidades que reconheceram que a sua 

política antifraude continha insuficiências, identificaram aquelas que de seguida se 

enumeram com indicação da sua relevância 10 11 

 

                                                   
10 O questionário requeria que as entidades hierarquizassem as insuficiências em 3 níveis de acordo com o grau 

de importância atribuído a cada uma: 1ª insuficiência, 2 ª insuficiência e 3 ª insuficiência. 
11 Caso 1 situação fosse objeto de classificação diferente por várias entidades, considerou-se sempre o grau mais 

elevado atribuído à mesma. 

56%31%

13%

Figura 5 - Auto - avaliação das AG (política antifraude)

Sim

Não

Não respondeu
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 Falta de recursos humanos especializados (1ª insuficiência); 

 Falta de formação específica (1ª insuficiência); 

 Não sistematização e não uniformização de procedimentos (1ª insuficiência); 

 Falta de troca de informações entre as entidades envolvidas na gestão e 

controlo, assim como com as autoridades judiciárias e tributárias (2ª 

insuficiência); 

 Falta de meios técnicos (2ª insuficiência); 

 Alterações orgânicas (2ª insuficiência) 

 Ausência de responsável (2ª insuficiência); 

 Falta de sensibilização (2ª insuficiência); 

 Carácter não obrigatório (3ª insuficiência); 

 Falta de acompanhamento dos processos após deteção e comunicação às 

entidades judiciárias (3ª insuficiência). 

 

 

2.5. Avaliação de risco de fraude 

 

Apesar de 1 AG não ter respondido a esta questão (6 %), verificou-se que 12 

entidades tinham procedido à sua avaliação de risco de fraude (75 %), enquanto as 

restantes 3 não o tinham feito (19 %), de acordo com os dados constantes em novo 

gráfico. 
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Relativamente a este aspeto, tipificaram-se as insuficiências que as próprias 

entidades identificaram nas suas avaliações de risco (75 %), tendo-se obtido os 

seguintes resultados: 

 Falta de formação específica (1ª insuficiência); 

 Ausência de apoio técnico (1ª insuficiência); 

 Falta de densificação dos riscos 12 (1ª insuficiência); 

 Ausência de monitorização (1ª insuficiência); 

 Insuficiente integração da avaliação de risco nos processos e práticas da AG 

(1ª insuficiência); 

 Falta de partilha de conhecimentos (2ª insuficiência). 

 

                                                   
12 Teve por base a avaliação de riscos de corrupção. 

75%

19%

6%

Figura 6 - Avaliação de risco nas AG

Sim
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Por contraponto, algumas AG, que não tinham procedido à sua avaliação de risco 

de fraude (pelo menos 19 %), apontaram como razões para tal situação aquelas que 

de seguida se explicitam: 

 Tarefa não prioritária; 

 Falta de formação especializada. 

 

 

2.6. Utilização de ferramentas de avaliação de risco 

 

Apenas 1 AG e o IFAP indicaram que dispunham do ARACHNE, pelo que as restantes 

14 AG não contavam com esta ou qualquer outra ferramenta de avaliação de risco, 

apesar de esta ter sido disponibilizada pela UE para o efeito, garantindo 

simultaneamente formação aos colaboradores a envolver na sua utilização. 
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3. Resultados ao nível dos Organismos Intermédios   

 

3.1. Caracterização dos Organismos Intermédios 

 

Sabendo que, para além das AG, são diversas as tipologias de entidades que 

assumem funções de gestão e controlo dos fundos comparticipados pela UE, como 

seja o caso dos OI, considerou-se relevante proceder à sua caracterização quanto 

às funções concretas que desempenham, assim como à identificação das áreas em 

que intervêm, por forma a perceber, por um lado, se existe ou não alguma 

especialização ou se, pelo contrário, os OI intervêm em todos os fundos de modo 

equivalente e, por outro lado, se existe ou não alguma correlação entre as funções 

desempenhadas e as correspondentes áreas de intervenção. 

 

Assim sendo, relativamente às funções que estas entidades desempenham, o TT 

considerou como relevantes as seguintes atribuições: 

 Aprovação de candidaturas; 

 Preparação de pagamentos; 

 Aprovação de pagamentos; 

 Controlos in loco. 

 

Quanto aos fundos em que os OI desempenham funções, o TT inventariou os 

seguintes: 
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 Fundo Social Europeu (adiante designado por FSE); 

 Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (adiante designado por FEDER); 

 Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (adiante designado por 

FEADER); 

 Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas (adiante designado por 

FEAMP) / Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos, das Pescas e da Aquacultura 

(adiante designado por FEAMPA). 

 

Os resultados obtidos foram aqueles que se explicitam nos pontos subsequentes. 

 

 

3.1.1. Funções desempenhadas 

 

Entre as entidades que responderam ao questionário na qualidade de OI, 

constatou-se que 85 % tinham intervenção na preparação dos pagamentos, embora 

apenas 67 % tenham respondido que aprovavam os pagamentos, i.e., existiam 

alguns OI que preparavam os pedidos de pagamento, mas não os aprovavam. 

 

Por outro lado, verificou-se que a maioria dos OI garantiam controlos in loco (93 %), 

cujos resultados condicionam a concretização dos respetivos pagamentos e 70 % 

das entidades respondentes aprovavam as respetivas candidaturas, para além de 

existirem alguns OI que apenas asseguravam a análise das candidaturas sem 

garantir a sua aprovação. 
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Estas asserções encontram-se plasmadas no esquema que se segue. 

 

 

Atentos os dados apresentados, constata-se que 26 % dos OI que participaram no 

inquérito asseguravam todas as funções consideradas relevantes na gestão dos 

fundos 13 e 52 % aprovavam pagamentos e realizavam controlos in loco, conforme 

se depreende dos dados constantes na nova figura seguinte. 

 

                                                   
13 Aprovação de candidaturas, preparação e aprovação de pagamentos, assim como controlos in loco. 
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Assim sendo, conclui-se que mais de metade dos OI asseguravam tarefas muito 

importantes na gestão e controlo dos apoios comparticipados através de verbas 

oriundas da UE, uma vez que procediam à aprovação de pagamentos e à realização 

de controlos in loco, dos quais dependiam a própria concretização de pagamentos. 

 

 

3.1.2. Áreas de intervenção 

 

Relativamente às áreas de intervenção, constatou-se que 67 % dos OI tinham 

intervenção no FSE e 59 % no FEDER, enquanto na área da agricultura e pescas o 

número de OI era inferior, na medida em que apenas 11 % atuavam ao nível do 

FEADER e 26 % ao nível do FEAMP / FEAMA. i.e., era o FSE que, de facto, contava com 

26%

52%
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maior número de casos de delegação de competências por parte da 

correspondente AG, conforme os dados da figura que se segue. 

 

 

 

No entanto, é no FEDER que se encontra o maior número de OI com funções 

cumulativas de aprovação de pagamentos e de controlos in loco (75 %), seguido pelo 

FSE (56 %) e pelos fundos relacionados com o setor primário (29 %) 14, de acordo 

com as informações sintetizados em nova figura. 
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Assim sendo, e apesar de o maior número de OI terem intervenção no FSE, é no 

FEDER que as suas funções são mais relevantes, designadamente, quanto à 

aprovação de pagamentos e à realização de controlos in loco (cumulativamente). 

 

 

3.2. Documentação específica para implementação de políticas 

antifraude  

 

Tal como se evidencia através da figura abaixo, uma maioria esmagadora dos OI 

que preencheram o questionário afirmaram que tinham formalizado 

documentação específica para implementar as suas políticas antifraude (89 %), por 

oposição aos 4 % que referiram a situação oposta, sendo ainda de sublinhar que 7 

% dos OI não responderam a esta questão em concreto, apesar destes mesmos OI 
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desempenharem todas as funções consideradas relevantes na gestão e controlo 

dos fundos 15. 

 

 

 

Foi considerado importante avaliar quais os meios disponibilizados aos OI para a 

formalização da referida documentação, apurando-se que que a maioria destas 

entidades que prepararam esta documentação, fizeram-no exclusivamente com 

recursos técnicos próprios (67 %) e 19 % contaram adicionalmente com apoio 

externo 16, pelo que apenas 1 OI recorreu ao outsourcing, tal como se ilustra através 

da figura 12. 

 

                                                   
15 Aprovação de candidaturas, preparação e aprovação de pagamentos, assim como controlos in loco. 
16 1 OI referiu expressamente que tinha contado com a colaboração da correspondente AG2 

89%

4% 7%

Figura 11 - Formalização de documentação de política 
antifraude nos OI

Sim

Não

Não respondeu
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Também não foi percetível a razão pela qual 3 OI (11 %) não responderam a esta 

questão. 

 

 

3.3. Responsabilidade pela implementação de políticas antifraude 

 

Apesar de 89 % dos OI terem formalizado documentação respeitante à sua política 

antifraude, em 26 % dos OI que responderam a esta questão (15 % dos OI não o 

fizeram) não tinha sido atribuída a responsabilidade de implementar esta política, 

enquanto em 15 % dos OI esta responsabilidade estava atribuída a 1 colaborador e 

em 44 % das situações estava atribuída a vários trabalhadores. 

 

Tais afirmações encontram-se alicerçadas na figura que se segue. 

67%

19%

4%
11%

Figura 12 - Meios utilizados na formalização da 
documentação de política antifraude nos OI

Recursos Próprios

Recursos Próprios com apoio externo

Outsourcing

Não respondeu
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Também neste caso não se percebeu a razão que poderá justificar a ausência de 

resposta. 

 

 

3.4. Abrangência da formação na área de políticas antifraude 

 

De acordo com as respostas obtidas, verificou-se que em 26 % dos OI que 

responderam não tinham contado com formação na área da política antifraude, 

para além de 11 % dos OI que não responderam a esta questão, sendo que nos 

restantes OI, 37 % tinham garantido esta formação a todos os seus colaboradores 

ou à sua maior parte 17, enquanto em 26 % dos OI esta formação foi circunscrita a 

                                                   
17 22 % dos OI tinham garantido a todos os colaboradores e 15 % tinham garantido à maior parte dos seus 

colaboradores. 

15%

44%

26%

15%

Figura 13 - Atribuição da responsabilidade pela 
implementação da política antifraude nos OI

Claramente atribuida a 1
pessoa

Atribuida a várias pessoas

Não atribuida

Não respondeu
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alguns ou muito poucos trabalhadores 18, de acordo com os dados constantes no 

esquema que se segue. 

 

 

 

Considerou-se importante conhecer o volume de formação disponibilizada aos 

colaboradores das entidades respondentes, tendo-se constatado que 19 % dos OI 

tinham proporcionado até 10 horas de formação no âmbito desta temática, 7 % 

entre 11 e 20 horas e apenas 1 OI mais de 20 horas. A maioria dos OI (70 %) não 

responderam a esta pergunta, o que poderá estar relacionado com a falta de 

informação qualitativa disponível, impossibilitando-as de indicar o número de horas 

anual de formação por colaborador subordinada a este tema (situação ainda mais 

acentuada nos OI por comparação com os resultados obtidos junto das AG). 

 

                                                   
18 19 % dos OI tinham garantido apenas a alguns trabalhadores e em 7 % das entidades esta formação praticamente 

não houve. 

22%

15%

26%

26%

11%

Figura 14 - Abrangência da formação na área de política 
antifraude nos OI   

Todos os RH

Maior parte dos RH
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Os resultados referentes a esta situação encontram-se plasmados em nova figura. 

 

 

 

 

3.5. Insuficiências das políticas antifraude (autoavaliação) 

 

Em termos de autoavaliação das suas políticas antifraude, 19 % dos OI assumiram 

que a sua política tinha insuficiências, enquanto 67 % assumiam que não, para além 

de 15 % dos OI que não se pronunciaram relativamente a este assunto, tal como o 

demonstram as informações que suportam o gráfico que se segue. 

 

19%

7%

4%

70%

Figura 15 - Número médio de horas por cada participante na 
formação relacionada com política antifraude nos OI

até 10 H

Entre 10 h e 20 H

Mais 20 H

Não respondeu
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Em termos de informação qualitativa, algumas entidades que reconheceram que a 

sua política antifraude continha insuficiências (19%), identificaram-nas como de 

seguida se enumeram 19: 

 

 Falta de formação específica (1ª insuficiência); 

 Falta de um corpo sistematizado de regras (1ª insuficiência); 

 Não aplicação regular do instrumento de avaliação de risco (1ª insuficiência); 

 Não monitorização (1ª insuficiência); 

 Ausência de atribuição da responsabilidade (2ª insuficiência); 

 Inexistência de um serviço de auditoria (2ª insuficiência). 

 

                                                   
19 O questionário requeria que as entidades hierarquizassem as insuficiências em 3 níveis de acordo com o grau 

de importância atribuído a cada uma: 1ª insuficiência, 2 ª insuficiência e 3 ª insuficiência. 

19%

67 %

15%

Figura 16 - Autoavaliação dos OI (política antifraude)

Sim

Não

Não respondeu
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Como razões para tais insuficiências, alguns OI indicaram as seguintes: 

 Falta de recursos humanos; 

 Tema não prioritário. 

 

 

3.6. Avaliação de risco de fraude 

 

Apesar de 11% dos OI não terem respondido a esta questão, verificou-se que 41 % 

dos OI tinham procedido à sua avaliação de risco de fraude, enquanto os restantes 

48 % não o tinham feito, de acordo com os dados constantes de novo gráfico. 

 

 

 

Relativamente a este aspeto, tipificaram-se as insuficiências que as próprias 

entidades identificaram nas suas avaliações de risco (41 %), tendo-se obtido os 

seguintes resultados: 

41%

48%

11%

Figura 17 - Avaliação de risco nos OI
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Não

Não respondeu
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 Adoção direta das recomendações das AG ou ainda não articulada com a AG (1ª 

razão); 

 Falta de recursos humanos (1ª razão); 

 Inexistência de norma específica (1ª razão); 

 Falta de decisão superior (1ª razão); 

 Ausência de metodologia sistematizada (2ª razão); 

 Não atribuição da responsabilidade a uma pessoa (2ª razão); 

 Falta de interesse (2ª razão). 

 

 

3.7. Utilização de ferramentas de avaliação de risco 

 

Nenhum dos OI respondentes dispunha do ARACHNE, apesar de esta ter sido 

disponibilizada pela UE para o efeito, garantindo simultaneamente formação aos 

colaboradores a envolver na sua utilização. 
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4. Outras situações 

 

O questionário teve ainda como objetivo auscultar as AG e os OI relativamente a 

outras situações não padronizadas, a fim de o TT deter um manancial de opiniões 

formalizadas por estas entidades relativamente a situações potenciadoras de 

práticas fraudulentas resultantes do/a (s): 

 Aplicação da Lei nº 30/2021, de 21.05.2021 que não tivessem sido 

referenciadas pelo TT na sua reunião do dia 25.05.2021 (6ª reunião – v.d. 

Anexo 4); 

 Modelo de governação implementado; 

 Sistemas de controlo instituídos. 

 

No entanto, e apesar de o questionário ter segregado as questões relacionadas com 

os aspetos supra mencionados, os seus resultados serão apresentados de forma 

não consignada às correspondentes questões 20, na medida em que os conteúdos 

das suas respostas nem sempre foram completamente consentâneos com os 

propósitos das correspondentes perguntas. 

Assim sendo, porque os resultados são muito interessantes, passamos a explicitá-   

-los no esquema que se apresenta de seguida, organizados segundo os seguintes 

aspetos: enquadramento legal, funcionamento do modelo de gestão, meios 

humanos e técnicos, regras aplicáveis e procedimentos instituídos. 

                                                   
20 Por exemplo, a questão 3.2. tinha como propósito perceber se as AG e os OI identificavam situações 

potenciadoras de práticas fraudulentas por força da aplicação da Lei nº 31/2021, para além daquelas que se 

encontravam inventariadas nas questões anteriores e que já tinham identificadas pelo TT; mas, através das 

respostas obtidas, percebeu-se que algumas destas entidades entenderam que se perguntava sobre outras 

situações para além daquelas que resultavam da aplicação do referido diploma. 
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Enquadramento legal Complexidade e dispersão legislativa em algumas áreas; 

 

 

Funcionamento do 

modelo de gestão 

 

Insuficiente coordenação nacional ao nível do cruzamento de 

informação e coordenação de pesquisas; 

 

 Falhas na articulação entre os diferentes intervenientes no sistema 

(AG, OI, OP); 

 

 Demorada definição e desenvolvimento dos sistemas de 

informação, incluindo dificuldades na interoperabilidade e 

cruzamento de informação das bases de dados entre fundos 

europeus como sejam o FEADER e FEAMP e entre Políticas 

Nacionais e Políticas comunitárias; 

 

 Grande proximidade entre os beneficiários e os detentores do 

poder de decisão 21; 

 

Meios humanos e técnicos Escassez de recursos humanos especializados para analisar 

matérias complexas; 

 Insuficiente informatização e automatização de determinadas 

tarefas;  

 

 Indisponibilidade de dados de outros programas operacionais e 

fontes externas; 

                                                   
21 Apontada por 1 entidade. 
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Regras aplicáveis Excesso de burocracia e de validações com base declarativa do 

beneficiário 22; 

 Generalização de opções de custos simplificados 23; 

 

 Criação de condições artificiais de elegibilidade por parte dos 

beneficiários (v.g. jovens agricultores); 

 

Procedimentos Processos administrativos pesados;  

 

 Fortes garantias proporcionadas aos beneficiários após a deteção 

de indícios de fraude e/ou falsas declarações; 

 

 Debilidade dos métodos de verificação de idoneidade dos 

beneficiários;  

 

 Influência intencional na análise e seleção de candidaturas, com o 

objetivo de favorecer determinados candidatos, nomeadamente 

através de tratamento preferencial na avaliação das candidaturas 

desses candidatos ou exercendo pressão sobre outros elementos 

da equipa de avaliação; 

 Longo tempo de processamento judicial após a deteção e a 

comunicação de indícios de fraude. 

 

                                                   
22 Sem controlo adequado. 
23 Impedem, legalmente, de ser escrutinada a componente financeira e os contratos públicos associados. 
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Adicionalmente, algumas entidades referiram as insolvências fraudulentas (v.g. 

vendas de bens no período do projeto) e a ausência de transparência na relação 

comercial entre beneficiários e fornecedores (v.g. subcontratações) como situações 

indiciadoras de práticas fraudulentas. 

 

Finalmente, em resultado das situações atrás identificadas como potenciadoras de 

práticas fraudulentas, foram explicitadas algumas sugestões que também 

merecerão todo o interesse por parte do TT e que se apresentam de seguida. 

 

 

Enquadramento legal Promover a instituição de regras simples e eficazes; 

 

 

Modelo de gestão 

Repensar o modelo de governação, clarificando os limites de atuação 

da AG no cumprimento da regulamentação da UE no que respeita à 

responsabilidade pela adoção de medidas antifraude eficazes e 

proporcionadas; 

 

 Promover a melhoria dos níveis de coordenação e cruzamento de 

informação; 

 

 Criar um organismo administrativo independente, com poderes 

efetivos sobre a política antifraude; 
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Meios humanos e técnicos Reforçar as competências específicas dos recursos humanos afetos à 

gestão e controlo dos fundos oriundos da UE, assim como adotar 

modelos de inteligência artificial 24; 

 

Procedimentos  Criar um sistema de gestão de riscos e oportunidades, tanto na 

avaliação das candidaturas como no seu tratamento, o qual deveria 

ser abrangente a todos os fundos da UE, comum e partilhado pelas 

diversas entidades (Comissão, Organismos pagadores e de 

certificação, Governo, entidades com funções delegadas, 

organizações de agricultores, beneficiários ou outros); 

 

 Criar e utilizar listas de infratores e de suspeitos; 

 

 Promover um maior conhecimento por parte das autoridades 

judiciárias e policiais sobre a problemática dos fundos comunitários 

e maior brevidade nos processos; 

 

 Promover o conhecimento por parte dos beneficiários sobre o 

conteúdo e consequências dos processos fraudulentos; 

 

 Densificar a transparência dos Fundos da PAC, tornando pública a 

informação de suporte ao recebimento das ajudas 25. 

 

 

  

                                                   
24 Designadamente, ao nível da análise das candidaturas, dos pedidos de pagamento, do controlo administrativo e 

de campo. 
25 Publicitar, para além dos pagamentos recebidos, a informação relativa às explorações agropecuárias, aos 

projetos de investimento e demais dados. 
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PARTE IV - CONCLUSÕES 

 

 

Atentos os conteúdos dos pontos anteriores, conclui-se que existem insuficiências 

na política antifraude implementada nas entidades com responsabilidades na 

gestão e controlo dos fundos oriundos da UE, sendo de concretizar a este respeito 

as seguintes situações: 

 

a. Elevado número de entidades envolvidas na gestão e controlo dos diversos 

incentivos financeiros, as quais detêm diversas tipologias (com falta de clareza 

na sua identificação 26) e desempenham funções relevantes na sua gestão e 

controlo (caso dos OI e outras entidades que desempenham funções 

equivalentes); 

 

b. Em número significativo das entidades que responderam ao questionário, a 

atribuição da responsabilidade pela implementação da política antifraude não 

se encontrava claramente atribuída, o que constituirá uma condicionante 

relevante à sua eficácia; 

 

c. Ainda existem entidades que não formalizaram documentação no âmbito das 

suas políticas antifraude, designadamente ao nível das entidades que não eram 

AG, tendo sido constatado quanto aos OI que estes se suportavam na 

documentação formalizada pelas correspondentes AG. 

 

                                                   
26 OI, OP, GAC, etc. 
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Acrescente-se que na maior parte dos casos as AG não contemplavam na sua 

avaliação de risco o facto de terem delegado competências nos OI; 

 

d. Algumas entidades que formalizaram documentação, fizeram-no, na 

generalidade, por utilização exclusiva de recursos próprios, não obstante a falta 

de recursos especializados na matéria; 

 

e. A formação especializada na área em apreciação não foi abrangente e teve 

diminuta carga horária nas entidades que responderam a esta questão; 

 

f. Muitas das entidades que responderam ao questionário assumem que a sua 

política antifraude, em geral, e a sua avaliação de risco, em concreto, contêm 

insuficiências, tendo sido identificadas as seguintes: 

 

 Falta de sensibilização para o tema; 

 Não prioridade para a entidade; 

 Não integração na dinamização da própria atividade dos organismos; 

 Falta de recursos humanos especializados; 

 Falta de ferramentas de avaliação de risco (v.g. ARACHNE); 

 Falta de partilha das boas práticas; 

 Insuficiências a nível de comunicação entre as entidades envolvidas 

na gestão e controlo, assim como com as autoridades judiciárias e 

tributárias; 

 Não sistematização e não uniformização de procedimentos; 

 Ausência de responsável, entre outras; 
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g. Bastantes entidades ainda não tinham procedido à sua avaliação de risco 

(incluindo 4 AG que não enviaram avaliação do risco de fraude, tendo, contudo, 

duas delas efetuado avaliação de risco de corrupção); 

 

h. Apenas 1 AG incluiu a ineficiência na recuperação dos fundos pagos 

indevidamente na sua avaliação de riscos de fraude. 
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Anexo 1 

 

Inquérito sobre Políticas Antifraude 
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ANEXO 2 

Lista de AG 

1. Autoridade de Gestão do Programa de Desenvolvimento Rural Para a 

Região Autónoma dos Açores - PRORURAL +  

2. Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Algarve  

3. Autoridade de Gestão do Programa da Região Autónoma da Madeira - 

Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM 

4. Autoridade de Gestão do Programa de Desenvolvimento Rural - PDR  

5. Autoridade de Gestão do Programa de Desenvolvimento Rural da Região 

Autónoma da Madeira - PRODERAM 2020 

6. Autoridade de Gestão do Programa Operacional Capital Humano - POCH 

7. Autoridade de Gestão do Programa Operacional Competitividade e 

Internacionalização POCI/COMPETE 2020 

8. Autoridade de Gestão do Programa Operacional de Assistência Técnica - 

POAT 

9. Autoridade de Gestão do Programa Operacional Inclusão Social e Emprego 

- POISE 

10. Autoridade de Gestão do Programa Operacional Mar 2020 

11. Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional de Lisboa 

12. Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Alentejo 

13. Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Centro 

14. Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Norte (2014-

2020) 

15. Autoridade de Gestão do Programa Operacional Sustentabilidade e 

Eficiência no Uso de Recursos - POSEUR 
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ANEXO 3 

Lista de OI com informação sobre a documentação respeitante à sua política 

antifraude 

 

1. Associação Empresarial de Portugal - AEP 

2. Agência para o Investimento e Comércio externo de Portugal, EPE – AICEP 

3. Associação Industrial Portuguesa / Câmara de Comércio e Indústria - AIP 

4. Agência para a Modernização Administrativa, IP - AMA 

5. Agência Nacional de Inovação, S.A. - ANI 

6. Confederação de Agricultores de Portugal - CAP 

7. Confederação do Comércio e Serviços Portugal 

8. Câmara do Comércio e Indústria do Centro - CEC 

9. Confederação do Turismo Português - CTP 

10.  Direção – Geral do Planeamento e Fundos Estruturais da RAA – DGPFE - 

RAA 

11.  Estrutura de Missão Portugal Inovação Social – EMPIS 

12.  Fundação para a Ciência e Tecnologia – FCT 

13.  Agência para Competitividade e Inovação – IAPMEI 

14.  Turismo de Portugal, IP – TP 

15.  Secretaria Regional de Mar e Pescas / Direção Regional de Pescas – RAA 

16.  DRQPE 

17.  Direção Regional de Apoio ao Investimento e à Competitividade -RAA – 

DRAIC 

18.  Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo – CIMAA 

19.  Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central – CIMAC 

20.  Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo – CIMBAL 



 

THINK TANK | RISCO DE FRAUDE  ●  RECURSOS FINANCEIROS DA UE | 49 

21.  Comunidade Intermunicipal do Alentejo Litoral – CIMAL 

22.  Direção-Geral das Autarquias Locais – DGAL 

23.  Administração Central do Sistema de Saúde. IP – ACSS 

24.  Instituto da Segurança Social, I. P – ISS 

25.  Comissão para a Cidadania e Igualdade do Género – CIG 

26.  Instituto para a Qualificação, IP-RAM - IQ IP – IQ- RAM 

27.  Instituto de Desenvolvimento empresarial da RAM – IDERAM 
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ANEXO 4 

Lista de OI que responderam ao questionário 

 

1. A2S Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia - EG 

GAL Ericeira Cascais 27 

2. Agência Nacional de Inovação, S.A. - ANI 

3. Agência para competitividade e Inovação- IAPMEI 

4. Agência para o Investimento e Comércio Externo de Portugal, E.P.E - ICEP 

5. Área Metropolitana do Porto 

6. Associação Desenvolvimento Local da Bairrada e Mondego - AD ELO 28 

7. Associação para o Desenvolvimento da Península de Setúbal – ADREPES 29 

8. Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro / Grupo de Ação Costeira 

9. Comunidade Intermunicipal do Algarve - AMAL 

10. Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo - CIMAA 

11. Comunidade Intermunicipal do Ave 

12. Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo - CIMBAL 

13. Comunidade Intermunicipal do Cávado 

14. Comunidade Intermunicipal do Tâmega e Sousa 

15. Direção Regional da Ciência e Transição Digital - RAA 

16. Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro 

17. Direção Regional de Apoio ao Investimento e à Competitividade 

18. Direção-Geral das Autarquias Locais - DGAL 

                                                   
27 De acordo com a ADC, trata-se de GAL. 
28 De acordo com a ADC, trata-se de GAL. 
29 De acordo com a ADC, trata-se de GAL. 
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19. Estrutura de Missão Portugal Inovação Social - EMPIS 

20. Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P. 

21. Instituto da Segurança Social, I. P. - ISS 

22. Instituto de Desenvolvimento Empresarial da Região Autónoma da 

Madeira - IDE, IP-RAM 

23. Instituto de Gestão Financeira da Educação, I.P. 

24. Instituto do Emprego e Formação Profissional, I.P. 

25. Instituto para a Qualificação, IP-RAM - IQ IP - RAM 

26. Secretaria Regional de Mar e Pescas / Direção Regional de Pescas - RAA 

27. Turismo de Portugal, IP 

 

 

 

 

 

 


